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ATA Nº 3/CIS/UFFS/2020 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2020 DA COMISSÃO INTERNA DE 

SUPERVISÃO 

 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, por 

webconferência, foi realizada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Interna de Supervisão (CIS) 

da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). Fizeram-se presentes à sessão os seguintes 

membros da CIS: Eduardo Colle, Priscilla Romano, Rodrigo Patera Barcelos, Marlei Maria 

Diedrich, Fernanda Natali Demichelli, Lucas Rocha de Alvarenga e Suzana Fatima Bazoti.  

Iniciada a reunião, a coordenadora, Marlei Maria Diedrich, passou, de imediato, ao Expediente:  

1.1 Apreciação da Ata da 2ª Reunião Ordinária de 2020: aprovada por unanimidade. 

Comunicados. A coordenadora informou sobre: suspensão da data de eleição da CIS devido à 

pandemia do coronavírus; encaminhamento do Regimento à Câmara de Administração. Eduardo 

comunicou sobre as últimas atividades do COPLE e o entendimento sobre os afastamentos 

integrais, em que carga horária de 30h, por ser a título precário e possível de reverter-se a 

qualquer momento, não dá direito a afastamento integral. Passou-se à Ordem do Dia: Marlei 

solicitou a inclusão de ponto de pauta sobre a prorrogação da vigência deste mandato; todos 

concordaram com a inclusão. 2.1 Conclusão da carta aberta com relato das atividades da CIS 

(gestão 2017-2020): Após a leitura,  o documento foi aprovado e será disponibilizado ao fim 

deste mandado como forma de avaliação do período em que este grupo fez parte da CIS. 2.2 

Prorrogação da vigência do mandato: Com a solicitação de inclusão deste ponto de pauta pela 

coordenadora da CIS, Marlei sugeriu que, devido ao momento extraordinário em que as 

atividades presenciais estão suspensas, assim como a data de eleição da CIS, conforme Edital Nº 

06/CEC/UFFS, seja comunicado à Gestão a data de enceramento deste mandato da Comissão, 

que é 2 de maio, para que tome as providências necessárias, o que, provavelmente, acarretará na 

prorrogação de mandato. Todos os participantes da reunião concordaram com a sugestão, e a 

Coordenação se responsabilizou por dar os prosseguimentos junto à gestão. Não havendo mais 

nada a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Priscilla Romano, Secretária da Comissão 

Interna de Supervisão (CIS), lavrei a presente ata que, aprovada, será devidamente assinada por 

mim e pela coordenadora. 

 


